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PARECER LEGISLATIVO 

O DE LEGISLA ÃO 1llSII A E REDA Ao 

REFERÊNCIA _ Projeto de Lei 014/2023. 

FINAI ~d iv riação do Programa emedie e n  ti outra fovidências. 

O presente Projeto de Lei veio a esta eomissão para análise da F t~i

De inicio, ressaltamos que não existe vicio de ihieiativa, visto í Lw 0 não gera 
obrigação indevida ao Poder Executivo, mas tão somente e faculta a adoção do programa 
por meio de autorização legislativa. 

~ ..~ 

Analisando o referido projeto, verificamos rue e mesmo atetde aa interesse público e 
não fere nenhum normativo legal, 

O projeto cumpre os requisitos exigidos na legislação em vigor-, estando garantidas as suas 
juridicidades. 

O objeto se encontra redigido em boa té ni a iegisiativa, respeitados inclusive os 
preceitos da Lei Complementar 95 de 26.02.1998, atendendo aos requisitos legais 
necessários e indispensáveis exigidos, tanto pela legislação federal quanto municipal, 
estando apto á tramitação, discussão e deliberação pelo Plenário. 

Assim, fica APROVADO, por esta Comissão, o referido projeto de lei na forma 
emendada. 

Born Conselho/P , em 22 de agosto de 202g. 

José Robério Cavalcante de Almeida 
Presidente 

~2 /oj-
Sandra Maria Tenorlo Cavakaiite de Almeida 
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